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Ata Nº 06 Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso –
CMDI

Local: Rua. Egas dos Santos, 181 - Jardim Madalena, Embu-Guaçu - SP

Data: 19/11/2021

Aos décimo nono dias de Novembro de 2021, às 14:30 horas, realizou-se a 6ª

Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI, sob a

Coordenação da Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

Ruth Paula através de plataforma de videoconferência, link:

https://www.youtube.com/watch?v=oQ2yXaWDtts&t=841s . Estiveram presentes

os seguintes Conselheiros(as) Titulares, Suplentes da Titularidade, Suplentes.

Representantes Governamentais – Conselheira Titular Deise Prado da Silva

(AUSENTE) , Conselheira Suplente Luciana de Souza – Representante da Secretaria

Municipal de Assistência Social; Conselheira Titular Rita de Cássia Barbosa de Lima

Carlos, Conselheira Suplente Rosa Cheche(AUSENTE) Representante da Secretaria

Municipal de Educação; Conselheira Titular Eliane Alves Faria (AUSENTE),

Conselheira Suplente Claudinete Macedo da Silva (AUSENTE) – Representante da

Secretaria Municipal da Saúde, Conselheira Titular Joice Alves Santiago Conselheira

Suplente Priscilla Aparecida Moraes Silva (AUSENTE), - Representante da

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos: Conselheira Titular Patricia Marques da

Silva (AUSENTE), Conselheira Suplente Paula Moreira Alexandre - Representante

da Secretaria Municipal de Cultura Conselheira Titular Benedito Aparecido de

Oliveira , Conselheira Suplente Dougla de Aguiar Lacerda (AUSENTE) -

Representantes Sociedade Civil: Conselheira Titular Francisca Aldeide de Souza

Lucas, Conselheira Suplente Renilda Terra Araújo (AUSENTE), Conselheira Titular

Luciete Xavier Gomes de Souza, Conselheira Suplente Bruna Karina Souza Morais,

Representantes dos Usuários dos serviços, programas, planos ou projetos de

atendimento à Pessoa Idosa: Conselheira Titular Lindaura Goulart de Souza,

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO
LEI   MUNICIPAL Nº 2.811 DE DEZEMBRO DE 2014

Rua Independência,357 - Centro Embu Guaçu / SP CEP - 06900-140, Telefone: 4661-2416
E-mail: cmdi@embuguacu.sp.gov.br

https://youtu.be/mN049q-tXFY
https://www.youtube.com/watch?v=oQ2yXaWDtts&t=841s


CONSELHO MUNICIPAL DOS   DIREITOS DO IDOSO
LEI  MUNICIPAL Nº 2.811 DE DEZEMBRO DE 2014

Conselheira Suplente Maria Edna Ferreira Lopes(AUSENTE) , Conselheira Titular

Maria de Lourdes Reimberg de Oliveira (AUSENTE), Conselheira Suplente

Albertina Alves de Macedo(AUSENTE) Representantes dos Idosos; Conselheira

Titular Donato Cutrone Neto, Conselheira Suplente Gil Braz, Conselheira Titular

Aparecida Santos da Silva,  Conselheira Suplente Kerlon Martins Ferreira.

Presidente Donato iniciou a reunião cumprimentando a todos e após

verificação do quórum pela Secretária Executiva passa-se para a aprovação da pauta

do dia, sendo esta: 1 – Denúncias; 2 – Substituição de Membros; 3 – Grupo de

estudos: Lei / Regimento / Resoluções; 4 – Cadastro dos Idosos: OSC´S e Poder

Público; 5 – Integração entre conselhos; 6 - Informes e Deliberações; 7 - Fala livre; 8

- Encerramento. . Dando início a pauta apresentada, 1) Presidente Donato relata que

temos recebido diversas denúncias e que o conselho tem feito o possível para atender

o que se trata de nosso escopo e direcionando o que não nos compete para os

equipamentos competentes (CREAS, CRAS), informa que a última denúncia

concentrou esforços conjuntos da rede CREAS SP, CREAS EG que juntamente com

o conselho se engajaram nessa denúncia, informa que houve uma vazamento de dado

que culminou em ameaças contra si e achou por bem lavrar um Boletim de

Ocorrência, Secretaria Executiva relata que o conselho está acompanhando o caso de

mais 3(três) denúncias no momento, Presidente Donato informa que juntamente com

o CREAS foi atender ao Ofício nº435 do MP(Reconhecimento de paternidade)

explana um pouco sobre o caso, 2) Secretaria Executiva relata que enviou dois

Ofícios solicitando justificativas conforme Art 7º parágrafo III da Lei 2.811 das faltas

injustificadas dos representantes das secretaria de saúde e cultura, obtendo retorno

apenas da secretaria de cultura via Ofício nº 019/2021 indicando novo membro,

Conselheira Luciete relata que infelizmente o CMDI sempre teve problema com os

representantes da saúde, Presidente Donato coloca em votação a decisão de

Oficializar o chefe do poder executivo para que nomeie novos representantes da

secretaria da saúde, mediante a colocação passa-se a votação por representatividade

na seguinte ordem; Educação, Cultura, Esporte, OSC´S, Sociedade Civil, Jurídico
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ambos unanimemente votam sim. 3) Fica decidido que para facilitar a comunicação

entre os conselheiros as informações, documentações e sugestões serão replicadas

pelo whatsapp, Presidente Donato solicita que o grupo atue com a máxima urgência

na criação da resolução de inscrições para que as instituições comecem a se

regularizar junto ao CMDI 4) Presidente Donato comunica a necessidade do CMDI

em ter um cadastro atualizado dos idosos de ambas esferas (sociedade civil e OSC´S)

do município, a plenária se mostra surpresa com a falta dessa informação. 5)

Presidente Donato comunica a plenária que buscará uma integração com os

presidentes de outros conselhos, relata que essa integração poderá agregar

grandemente no andamento da demanda. 6) Presidente Donato relata que a esteve em

reunião com o Promotor Dr Alexandre Nunes De Vicenti e que tal reunião foi

proveitosa onde o Promotor se mostrou extremamente interessado nas atividades do

CMDI deixando uma via de comunicação aberta, expõe que foi questionado sobre os

relatórios de visitações as ILPI´S, informa que ainda ainda não obteve respostas do

Ofício nº 31/2021 solicitando os relatórios da vigilância sanitária, 7) Presidente

Donato abre fala livre, na sequência a munícipe Alice (62 anos) relata que não

consegue marcar consulta na UBS II por falta de médicos ‘SIC’ “Os médicos estão

indo embora como nós vamos ficar necessitamos de atendimento” informa que está

tendo agendar com especialista ortopédico e psiquiátrico e não consegue, dando

continuidade a Munícipe Nair (65 anos) expõe que foi efetuar um agendamento de

consulta na UBS II e não tinha carteirinha para fazer anotações, Munícipe Edna (62

anos) ‘SIC’ “Medicamento nem pensar, nunca tem disponível, sempre está em falta”

Conselheira Aparecida informa que as OSC ́S ainda estão encontrando dificuldades

para efetuar a retirada dos medicamentos, Presidente Donato diz que solicitará

novamente um reunião com a Secretária de Assistência Social, Conselheira Luciete

questiona a possibilidade de inclusão de representantes das OSC ́S nessa reunião,

Presidente Donato não se opõe, diz que quando tiver maiores informações sobre

repassará aos membros, expõe que outra dificuldade constantemente levada ao

conhecimento do CMDI é transporte público, Munícipe Alice (62 anos) relata que
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anteriormente a troca da carteirinha SIM era efetuada de uma forma mais prática,

hoje o processo está demorando mais de 30 dias, Presidente Donato relata que o

CMDI trabalha em condições precárias de insumos, tentando se moldar mediante as

necessidades da melhor maneira possível e que trabalhar com a rede também é uma

tarefa árdua, relembra casos passado de atendimentos ressalta que necessitamos de

um acolhimento emergencial para os idosos do município, os conselheiros

representantes das OSCS se mostra extremamente insatisfeitos com a rede

governamental e o repasse de receitas. Não havendo mais nenhum assunto a tratar o

Presidente saúda a todos, dedica essa reunião em homenagem ao Paulo Roberto

Rodrigues mais conhecido como “Marcha Lenta” personalidade icônica da cidade e

encerra a reunião, eu Ruth Paula Secretária Executiva redijo a presente ata que será

submetida à aprovação dos conselheiros supracitados. Sem nada a acrescentar será

publicada no site oficial da Prefeitura Municipal de Embu Guaçu.
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